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Setor	de	Autarquias	Sul,	Quadra	02,

Lote	n°	03,	Edifício	Siderbrás.,	Asa	Sul,

BRASILIA	/	DF,	CEP	70.070-906

(61)	2103-2154

5.1.1.		O	estudante	contemplado,		ao	realizar	a	compra,	solicitar	cupom	fiscal	ou	nota	fiscal	em	seu	nome,	ou	do

responsável,	no	caso	de	estudante	menor	de	18	(dezoito)	anos.	O	cupom	fiscal	deve	conter	a	descrição	do	produto,	o

valor,	o	nome	do	estudante	ou	de	seu	responsável	e	o	CPF.

5.1.2.	O	valor	do	equipamento	tecnológico	(tablet)	adquirido	indicado	no	cupom	fiscal	ou	na	nota	fiscal	pode	ser	maior

que	o	valor	do	auxílio	concedido	pelo	IFB.	Neste	caso,	é	de	responsabilidade	do	estudante	contemplado	arcar	com	a

diferença	do	valor.

5.1.3	Caso	o	valor	do	equipamento	tecnológico	(tablet)	adquirido,	indicado	no	cupom	fiscal	ou	na	nota	fiscal,	for	menor

que	o	valor	do	auxílio	concedido	pelo	IFB	R$400,00	(quatrocentos	reais),	o	estudante	deverá	devolver	para	a	União,	por

meio	 de	 Guia	 de	 Recolhimento	 da	 União	 (GRU),	 o	 valor	 que	 não	 foi	 utilizado	 para	 a	 compra	 do	 equipamento

tecnológico.

5.1.3.1	O	estudante	deverá	informar	por	meio	do	e-mail	edital.ensino@ifb.edu.br	o	valor	que	será	devolvido.	No	e-mail

o	estudante	deverá	colocar	o	assunto	GRU.	O	 IFB	 irá	emitir	a	GRU	e	encaminhará	ao	estudante	para	que	ele	 faça	o

pagamento.

5.2.	 O	 estudante	 ou	 seu	 responsável	 deve	 enviar	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 formulário:	

https://forms.gle/BhM39LMn33QFY4Kx8

I	-	A	cópia	do	cupom	fiscal	ou	da	nota	fiscal	do	equipamento	tecnológico	(tablet).	

II	-	A	cópia	da	GRU	quando	ocorrer	devolução	do	valor.

5.2.1	O	prazo	máximo	para	envio	do(s)	documentos	por	meio	do	formulário	é	de	20	(vinte)	dias	a	contar	da	data	do

recebimento	do	auxílio.

5.3.	A	nota	fiscal	do	equipamento	tecnológico	(tablet)	deverá	ter	data	posterior	a	data	de	recebimento	do	auxílio.	Não

serão	aceitos	cupons	ou	notas	fiscais	emitidos	antes	da	data	em	que	o	estudante	recebeu	o	auxílio.

5.4.	O	estudante	que	não	atender	ao	item	5.2	será	submetido	a	um	processo	disciplinar	discente	e	estará	sujeito	às

sanções	e	punições	previstas.

6.								DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

6.1.	Dúvidas	poderão	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	edital.ensino@ifb.edu.br.

6.3.	Os	casos	omissos	serão	dirimidos	pela	Pró-Reitoria	de	Ensino	e	pela	Pró-Reitoria	de	Pesquisa	e	Inovação.
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